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EMBARGOS - CONTRADICAO.
FAZENDA-NACIONAL

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/02/2006 a 31/12/2006
EMBARGOS DE DECLARACAO. ACOLHIMENTO.

Constatada a existéncia de obscuridade, omissdao ou contradi¢do no Acordao
exarado pelo Conselho, correto o acolhimento dos embargos de declaragao
visando sanar o vicio apontado.

Embargos Acolhidos em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos: a) em

acolher, parcialmente, os embargos, nos termos do voto do Relator; b) acolhidos os embargos,
retificar o item "f"" do dispositivo do acorddo original, de modo a constar que os Conselheiros
Damido Cordeiro de Moraes, Adriano Gonzales Silvério e Wilson Antonio de Souza Correa
davam provimento ao recurso na questao.

(assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira - Presidente.
(assinado digitalmente)
Mauro José Silva - Relator

Participaram, do presente julgamento os Conselheiros Manoel Coelho Arruda

Junior, Wilson Antonio de Souza Correa, Daniecl Melo Mendes Bezerra, Mauro José Silva e
Marcelo Oliveira. O Conselheiro Adriano Gonzélez Silvério declarou-se impedido.
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 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO.
 Constatada a existência de obscuridade, omissão ou contradição no Acórdão exarado pelo Conselho, correto o acolhimento dos embargos de declaração visando sanar o vício apontado.
 Embargos Acolhidos em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos: a) em acolher, parcialmente, os embargos, nos termos do voto do Relator; b) acolhidos os embargos, retificar o item "f" do dispositivo do acórdão original, de modo a constar que os Conselheiros Damião Cordeiro de Moraes, Adriano Gonzáles Silvério e Wilson Antonio de Souza Correa davam provimento ao recurso na questão. 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Mauro José Silva - Relator
 Participaram, do presente julgamento os Conselheiros Manoel Coelho Arruda Júnior, Wilson Antonio de Souza Correa, Daniel Melo Mendes Bezerra, Mauro José Silva e Marcelo Oliveira. O Conselheiro Adriano González Silvério declarou-se impedido.
  Trata-se de embargos opostos tempestivamente pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), contra Acórdão com o seguinte dispositivo:
Acordam os membros do colegiado, I) Por maioria de votos: a) em dar provimento parcial ao recurso, para excluir do lançamento as contribuições apuradas até a competência 02/2006, anteriores a 03/2006, devido a regra decadencial do art. 150 do CTN, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Mauro José Silva, que votaram em aplicar a regra decadencial do I, Art. 173 do CTN; b) em dar provimento parcial ao recurso, a fim de manter no lançamento apenas os pagamentos efetuados a título de PLR após a segunda parcela, no ano civil, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros que negava provimento ao recurso e Damião Cordeiro de Moraes que dava provimento ao recurso; c) em dar provimento parcial ao recurso, a fim de manter no lançamento apenas os valores contidos no teto determinado na Convenção Coletiva, nos termos do voto do Relator. Vencida a Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, que negava provimento ao recurso; d) em dar provimento ao recurso, na questão das datas de reunião de fixação de metas, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Mauro José Silva, que negavam provimento ao recurso; e) em dar provimento ao recurso, na questão da alegação sobre substituição da remuneração, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Mauro José Silva, que negavam provimento ao recurso; f) em dar provimento parcial ao recurso, para retificar a multa, nos termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em manter a multa aplicada; II) Por voto de qualidade: a) em negar provimento ao recurso, na questão da PLR, devido a ausência de prova sobre a participação do sindicato, nas atas de ajustes do plano, nos termos do voto do Redator. Vencido os Conselheiros Damião Cordeiro de Moraes, Adriano Gonzáles Silvério e Wilson Antônio de Souza Correa, que davam provimento ao recurso nesta questão; b) em negar provimento ao recurso, na questão da PLR, devido à ausência de regras claras e objetivas, nos termos do voto do Redator. Vencido os Conselheiros Damião Cordeiro de Moraes, Adriano Gonzáles Silvério e Wilson Antônio de Souza Correa, que davam provimento ao recurso; f) em negar provimento ao recurso, na questão da existência de mais de um acordo, devido a sua correlação, nos termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros Damião Cordeiro de Moraes, Adriano Gonzáles Silvério e Wilson Antônio de Souza Correa, que negavam provimento ao recurso nesta questão; g) em dar provimento parcial ao recurso para, até 11/2008, nas competências que a fiscalização aplicou a penalidade de 75% (setenta e cinco pro cento), prevista no art. 44, da Lei 9.430/96, por concluir se tratar da multa mais benéfica quando comparada aplicação conjunta da multa de mora e da multa por infrações relacionadas à GFIP deve ser mantida a penalidade equivalente à soma de: *) multa de mora limitada a 20%; e *) multa mais benéfica quando comparada a multa do art. 32 com a multa do art. 32 A da Lei 8.212/91, nos termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros Damião Cordeiro de Moraes, Adriano Gonzáles Silvério e Wilson Antônio de Souza Correa, que votaram em dar provimento parcial ao Recurso, para que seja aplicada a multa prevista no Art. 61, da Lei n° 9.430/1996, se mais benéfica à Recorrente; III) Por unanimidade de votos: a) em manter a multa na sucessora, nos termos do voto do Relator; b) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para, nas competências que a fiscalização aplicou somente a penalidade prevista na redação, vigente até 11/2008, do Art. 35 da Lei 8.212/1999, esta deve ser mantida, mas limitada ao determinado no Art. 61, da Lei n° 9.430/1996, se mais benéfica à Recorrente, nos termos do voto do(a) Redator(a); c) em negar provimento ao Recurso nas demais alegações da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Sustentação oral: Luiz Eduardo de C. Girotto. OAB: 124.071/SP. 

A Embargante aponta que houve contradições/obscuridades/omissões.
Uma contradição teria ocorrido em relação ao item "f" do dispositivo, pois "na realidade deveria constar que os Conselheiros vencidos davam provimento ao recurso".
A segunda contradição teria ocorrido na medida em que foi negado provimento na questão das regras claras e objetivas, porém foi dado provimento na questão do pagamento até duas parcelas de PLR.
No caso das multas, teria ocorrido omissão/obscuridade, na medida em que o voto foi genérico, sem apontar o que se aplicaria ao caso concreto.
Em face da contradição em relação ao item "f" do Acórdão, os Embargos foram acolhidos parcialmente somente em relação a esse ponto.
É o relatório.
  Conselheiro Mauro José Silva, Relator
Tendo os Embargos sido acolhidos parcialmente pelo Presidente da Turma, cabe-nos apreciar somente o mérito da parte acolhida.
De fato, tem razão a Embargante em relação à existência de contradição no item "f" do Acórdão que ficou consignado com o seguinte teor:
f) em negar provimento ao recurso, na questão da existência de mais de um acordo, devido a sua correlação, nos termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros Damião Cordeiro de Moraes, Adriano Gonzáles Silvério e Wilson Antônio de Souza Correa, que negavam provimento ao recurso nesta questão;
Como o Acórdão negava provimento na questão, os conselheiros vencidos de fato davam provimento e não negavam provimento.
Por todo o exposto, voto no sentido de ACOLHER PARCIALMENTE E, na parte acolhida, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS, de modo a retificar o dispositivo do acórdão, fazendo constar um novo texto para o item "f" do Acórdão original da seguinte maneira: " f) em negar provimento ao recurso, na questão da existência de mais de um acordo, devido a sua correlação, nos termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros Damião Cordeiro de Moraes, Adriano Gonzáles Silvério e Wilson Antônio de Souza Correa, que davam provimento ao recurso nesta questão".
(assinado digitalmente)
Mauro José Silva - Relator 

 




Relatorio

Trata-se de embargos opostos tempestivamente pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional (PGFN). contra Acérdao com o seguinte dispositivo:

Acordam os membros do colegiado, I) Por maioria de votos: a) em dar provimento parcial
20 recurso, para excluir do langamento as contribuicdes apuradas até a competéncia
02/2006, anteriores a 03/2006, devido a regra decadencial do art. 150 do CTN, nos termos
1o voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Mauro José
Silva, que votaram em aplicar a regra decadencial do I, Art. 173 do CTN; b) em dar
provimento parcial ao recurso, a fim de manter no lancamento apenas os pagamentos
efetuados a titulo de PLR apos a segunda parcela, no ano civil, nos termos do voto do
Relator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros que negava provimento ao
recurso ¢ Damido Cordeiro de Moraes que dava provimento ao recurso; c¢) em dar
provimento parcial ao recurso, a fim de manter no langamento apenas os valores contidos
no teto determinado na Convencdo Coletiva, nos termos do voto do Relator. Vencida a
Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, que negava provimento ao recurso; d) em dar
provimento ao recurso, na questdo das datas de reunido de fixacdo de metas, nos termos do
voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Mauro José
Silva, que negavam provimento ao recurso; €) em dar provimento ao recurso, na questio da
alegacdo sobre substituicdo da remuneragdo, nos termos do voto do Relator. Vencidos os
Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Mauro José Silva, que negavam provimento
ao recurso; f) em dar provimento parcial ao recurso, para retificar a multa, nos termos do
voto do Redator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo
Oliveira, que votaram em manter a multa aplicada; II) Por voto de qualidade: a) em negar
provimento ao recurso, na questdo da PLR, devido a auséncia de prova sobre a participacao
do sindicato, nas atas de ajustes do plano, nos termos do voto do Redator. Vencido os
Conselheiros Damido Cordeiro de Moraes, Adriano Gonzales Silvério e Wilson Anténio de
Souza Correa, que davam provimento ao recurso nesta questao; b) em negar provimento ao
recurso, na questdo da PLR, devido a auséncia de regras claras e objetivas, nos termos do
voto do Redator. Vencido os Conselheiros Damido Cordeiro de Moraes, Adriano Gonzales
Silvério e Wilson Antdnio de Souza Correa, que davam provimento ao recurso; f) em negar
provimento ao recurso, na questdo da existéncia de mais de um acordo, devido a sua
correlacdo, nos termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros Damido Cordeiro de
Moraes, Adriano Gonzales Silvério e Wilson Antdnio de Souza Correa, que negavam
provimento ao recurso nesta questfio; g) em dar provimento parcial ao recurso para, até
11/2008, nas competéncias que a fiscalizagdo aplicou a penalidade de 75% (setenta e cinco
pro cento), prevista no art. 44, da Lei 9.430/96, por concluir se tratar da multa mais
benéfica quando comparada aplicag@o conjunta da multa de mora e da multa por infragdes
relacionadas a GFIP deve ser mantida a penalidade equivalente a soma de: *) multa de
mora limitada a 20%; e *) multa mais benéfica quando comparada a multa do art. 32 com a
multa do art. 32 A da Lei 8.212/91, nos termos do voto do Redator. Vencidos os
Conselheiros Damido Cordeiro de Moraes, Adriano Gonzales Silvério e Wilson Anténio de
Souza Correa, que votaram em dar provimento parcial ao Recurso, para que seja aplicada a
multa prevista no Art. 61, da Lei n° 9.430/1996, se mais benéfica a Recorrente; I1I) Por
unanimidade de votos: a) em manter a multa na sucessora, nos termos do voto do Relator;
b) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para, nas competéncias que a
fiscalizag@o aplicou somente a penalidade prevista na redagdo, vigente até 11/2008, do Art.
35 da Lei 8.212/1999, esta deve ser mantida, mas limitada ao determinado no Art. 61, da
Lei n°® 9.430/1996, se mais benéfica a Recorrente, nos termos do voto do(a) Redator(a); c)
em negar provimento ao Recurso nas demais alega¢des da Recorrente, nos termos do voto
do(a) Relator(a). Sustentacao oral: Luiz Eduardo de C. Girotto. OAB: 124.071/SP.
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A Embargante aponta que houve contradi¢des/obscuridades/omissdes.

Uma contradicao teria ocorrido em rela¢dao ao item "f" do dispositivo, pois "na
realidade deveria constar que os Conselheiros vencidos davam provimento ao recurso”.

A segunda contradi¢do teria ocorrido na medida em que foi negado provimento
na questio das regras claras e objetivas, porém foi dado provimento na questdo do pagamento
até duas parceias de PLR.

No caso das multas, teria ocorrido omissdo/obscuridade, na medida em que o
voto {oi genérico, sem apontar o que se aplicaria ao caso concreto.

Em face da contradi¢do em relagdo ao item "f"' do Acorddo, os Embargos
foram acolhidos parcialmente somente em relagdo a esse ponto.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Mauro José Silva, Relator

Tendo os Embargos sido acolhidos parcialmente pelo Presidente da Turma,
cabe-nos apreciar soriiente o mérito da parte acolhida.

De fato, tem razdo a Embargante em relacdo a existéncia de contradi¢do no
item "f" do Acérdao que ficou consignado com o seguinte teor:

f) em mnegar provimento ao recurso, na questdo da existéncia de
mais de um acordo, devido a sua correlacdo, nos termos do voto do
Redator. Vencidos os Conselheiros Damido Cordeiro de Moraes,
Adriano Gonzdles Silvério e Wilson Antonio de Souza Correa, que
negavam provimento ao recurso nesta questao;

Como o Acordiao negava provimento na questdo, os conselheiros vencidos de
fato davam provimento e ndo negavam provimento.

Por todo o exposto, voto no sentido d¢ ACOLHER PARCIALMENTE E,
na parte acolhida, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS, de modo a retificar o
dispositivo do acérdao, fazendo constar um novo texto para o item "f"' do Acérddo original da
seguinte maneira: " f) em negar provimento ao recurso, na questao da existéncia de mais de um
acordo, devido a sua correlagdo, nos termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros
Damido Cordeiro de Moraes, Adriano Gonzdles Silvério e Wilson Antonio de Souza Correa,
que davam provimento ao recurso nesta questao".

(assinado digitalmente)

Mauro José Silva - Relator



